
Anexo I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE 

OBRA DE ENGENHARIA, PARA CONSTRUÇÃO DE SANITÁRIOS PARA 

CAMPO SOCIETY, EM CONFORMIDADE COM AS CONDIÇÕES, 

QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E EM 

SEUS ANEXOS, conforme os MEMORIAIS, PLANILHAS E PROJETOS, SOB 

PORTARIA CONJUNTA MGI/MF/CGU Nº 33, DE 30 DE AGOSTO DE 2023 - 

51000 - MINISTÉRIO DO ESPORTE,  CÓDIGO DO INSTRUMENTO: 

948483/2023. 

 

1.1 Os serviços objeto deste Termo de Referência são classificados como 

obra conforme Art. 6º, inciso XII da Lei nº 14.133. 

1.2 Estão descritos neste Termo de Referência as condições, especificações 

e normas exigidas pela Secretaria Municipal de ESPORTE TURISMO E 

CULTURA para execução dos serviços constantes no projeto; quando 

houver dúvidas quanto às especificações, prevalecerão as constantes na 

planilha orçamentárias até que sejam feitos os ajustes necessários com 

autorização da Secretaria de Assistência Social do Município de Celso 

Ramos. 

1.3 Ficam estabelecidos, neste documento, os prazos máximos a serem 

obedecidos no desenvolvimento das obras. 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1 Participação de Consórcios: 

2.1.1 Será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, 

atendidas as condições previstas no art. 15 da Lei nº 14.133/2021 e no 

Edital. 

2.2 Subcontratação: 

Não poderá sub empreitar o total dos serviços a ela adjudicados, 

sendo-lhe, entretanto, permitido fazê-lo parcialmente em até 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor do Contrato e de 35% (trinta e cinco 

por cento) para os serviços de pintura, continuando a responder, 



porém, direta e exclusivamente, pela fiel observância das obrigações 

contratuais, sendo necessária a autorização prévia desta 

Municipalidade. Na eventualidade de subcontratação, a contratada 

responderá diretamente pelo cumprimento das obrigações 

trabalhistas, sociais e contratuais perante o Município de Celso 

Ramos e, independente da origem ou da razão das 

responsabilidades. Na subcontratação, a contratada deverá exigir e 

apresentar ao Município todas as condições inerentes à habilitação 

no certame que deu origem a este contrato, como se a 

subempreiteira interessada nele fosse. 

3. DAS DEFINIÇÕES DA LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

3.1 A modalidade de licitação empregada será CONCORRÊNCIA. O critério 

de julgamento desta CONCORRÊNCIA será o menor preço global.  

3.2 O regime de execução será de empreitada por preço global. 

3.3 Será adotado o modo de disputa ABERTO 

3.4 Sem prejuízo das exigências constantes no presente instrumento, 

deverão ser observadas as disposições constantes no edital da 

licitação. 

4. DO VALOR ESTIMADO 

O valor estimado para este objeto é de R$ 58.334,03 sendo para construção 

de 02 módulos sanitários. 

Cujos recursos advém da rubrica orçamentária: 

02.011 -PODER EXECUTIVO – FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ESPORTE, 

TURISMO E CULTURA. 

41 – 4.4.90.00.00.00.00.00 

FONTE DE RECURSO: MINISTÉRIO DO ESPORTE, CÓDIGO DO 

INSTRUMENTO: 948483/2023 

• Recursos do Instrumento (Repasse Federal): R$ 50.000,00 

• Contrapartida MUNICIPAL em bens e serviços: R$ 8.334,03 

 

4.1 O BDI utilizado está demonstrado nas Planilhas de Orçamento de 

ambos os itens. 

5. DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA CONTRATUAL 



5.1 O prazo de vigência do Contrato será CONFORME PLANILHA 

ORÇAMENTÁRIA 

5.2 Após a emissão da Ordem de Serviço, a CONTRATADA terá um prazo de 

até 10 (dez) dias corridos para iniciar os serviços.  

5.3 O prazo para finalização da obra será CONFORME PLANILHA 

ORÇAMENTÁRIA 

6. DO ESCOPO DOS SERVIÇOS 

6.1 Considerações gerais: 

6.1.1 Os serviços deverão ser executados de acordo com o projeto da 

AMPLASC, Termo de Referência e as Especificações Técnicas, bem 

como com os padrões de qualidade, resistência e segurança estabelecido 

nas normas aprovadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas – 

ABNT e, na sua falta, deverão ser previamente aprovados por escrito 

pela Fiscalização do contrato. Quando existirem recomendações 

adicionais às normas referentes à execução dos serviços, ditadas pelos 

fabricantes dos materiais, essas também deverão ser obedecidas. 

6.1.2 Deverá ser entregue a fiscalização do contrato, no término da obra, uma 

cópia em meio físico e em meio digital, com todas as modificações que 

forem realizadas nos projetos ao longo da sua execução, de modo que ao 

término dos serviços os desenhos representem fielmente o executado.  

6.1.3 Nos preços propostos deverão estar inclusas as despesas com 

profissional especializado em período especificado no orçamento 

referencial para administração da obra, emissão de ART, equipamentos, 

materiais e mão-de-obra necessária à execução dos serviços, 

ferramentas, transportes, encargos sociais, encargos fiscais, lucros e 

quaisquer outras despesas e taxas incidentes sobre os mesmos. 

6.1.4 Será de responsabilidade da empresa executora a realização de ensaios 

e testes necessários à verificação da perfeita observância das 

especificações e resistências, tanto dos materiais aplicados quanto dos 

serviços executados. A CONTRATADA deverá apresentar previamente a 

fiscalização da CONTRATANTE, o programa de ensaios de controle 

tecnológico, de acordo com as normas vigentes. 

6.1.5 Todo o material fornecido deverá ser de qualidade garantida, de acordo 

com as normas técnicas vigentes e respeitando as especificações 



técnicas. Poderão ser utilizados produtos similares aos especificados, 

desde que autorizados pela fiscalização. Além disso, essa Fiscalização 

poderá exigir, quando houver dúvidas quanto à qualidade ou 

similaridade, a apresentação prévia de amostras dos materiais que 

serão utilizados, bem como de resultados de testes de composição, 

qualidade e resistência desses materiais, fornecidos por entidade de 

reconhecida idoneidade técnica. A obtenção de tais atestados será de 

responsabilidade da Contratada sem ônus para a CONTRATANTE. 

6.1.6 Todos os serviços deverão ser desenvolvidos em conformidade com as 

normas de segurança, observando-se a necessidade de minimizar os 

transtornos aos usuários do entorno da área de intervenção. Deverão 

ser adotadas todas as providências de segurança que sejam 

necessárias para garantia da integridade física e patrimonial de 

terceiros. 

6.1.7 Quando houver necessidade de paralisação de alguma atividade de 

rotina em função da realização de serviços, sua execução ficará 

condicionada aos horários a serem estabelecidos pela Fiscalização. A 

Contratada deverá apresentar à Fiscalização, com a devida 

antecedência, sua programação de trabalho. 

6.1.8 Durante todo o decorrer da construção, ficará a cargo da Contratada a 

conservação e limpeza das instalações da obra, devendo o local estar 

sempre limpo e acessível à Fiscalização, com a remoção periódica dos 

entulhos do canteiro, não sendo permitido o depósito desses na rua. 

6.1.9 As obras deverão ser entregues em perfeito estado de limpeza e 

conservação, devendo apresentar perfeito funcionamento de todos os 

equipamentos e instalações, e estarem definitivamente ligados às 

redes de serviço público. 

6.1.10 Deverá ser mantido na obra ou no órgão/entidade, caso não exista 

escritório na obra, Diário de Obra, em formato eletrônico ou físico, 

sempre atualizado, contendo termos de abertura e de encerramento, 

em que serão anotadas as Ordens de Serviços e ocorrências pelo fiscal 

designado pela administração, sendo admitido o uso de assinatura 

eletrônica. O mesmo deverá ser iniciado no início da obra, 

independentemente da obra ou do serviço de engenharia. Nele deverão 



estar registrados todos os fatos inerentes ao serviço, como: 

6.1.10.1 Todos os fatos relevantes ocorridos no desenvolvimento da obra 

ou do serviço de engenharia, com registro de imagens, em meio 

impresso ou eletrônico, sempre que aplicável, tais como: início e 

término das etapas de execução dos serviços, alterações, 

paralisações, imprevistos, decisões, recomendações, consultas à 

fiscalização, sugestões e advertências; 

6.1.10.2 Data e assinatura dos intervenientes ao final de cada registro, 

sendo admitido o uso de assinatura eletrônica; 

6.1.10.3 As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos 

trabalhos; 

6.1.10.4 As datas de conclusão de etapas, caracterizadas de acordo com 

o cronograma físico/financeiro, apresentado e aprovado; 

6.1.10.5 Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos; 

6.1.10.6 As respostas às interpelações da Fiscalização do contrato; 

6.1.10.7 Quaisquer outros fatos que devam ser objeto de registro; 

6.1.10.8 Caso o Diário de Obra seja elaborado em formato eletrônico, 

deve-se permitir identificar, com controle histórico de edição, a data de 

abertura e de encerramento e o (s) responsável (is) pelo preenchimento 

das informações. 

6.1.10.9 As ocorrências registradas no Diário de Obra deverão ser lidas e 

rubricadas semanalmente pelo engenheiro representante da 

Contratada, que será o profissional habilitado no certame, e pelo fiscal 

da obra designado;  

6.1.11 Na realização de obras e serviços de engenharia, caso a aquisição de 

materiais corra à conta da administração, serão anexadas aos 

documentos de autorização às requisições ou quaisquer outros 

documentos que identifiquem os quantitativos destinados a cada obra 

ou serviço de engenharia específico.  

6.1.12 O Alvará de Construção, quando exigido pelo Município do local da obra, 

será de responsabilidade do CONTRATANTE.  

6.2 Canteiro de obras 

6.2.1 Correrão, exclusivamente por conta da CONTRATADA, todas as 

despesas com relação à manutenção e à administração do canteiro de 



obras, inclusive a manutenção dos tapumes de vedação do local, 

confecção e instalação das placas da obra, mobilização e desmobilização 

de máquinas equipamentos, bem como sua retirada no término da obra; 

6.2.2 A CONTRATADA confeccionará, fixará e conservará, em local a ser 

indicado pela Fiscalização, sob suas custas, a placa de obra, conforme 

o modelo apresentado pela CONTRATANTE; 

6.2.3 A CONTRATADA disponibilizará um escritório climatizado para a 

Fiscalização com, no mínimo, uma mesa de trabalho. 

6.3 Medidas de segurança 

6.3.1 A execução das obras deverá ser realizada com a adoção de todas as 

medidas relativas à proteção dos trabalhadores, observando as leis em 

vigor e as respectivas Normas Regulamentadoras (NR). 

6.3.2 O uso de equipamentos de segurança como botas, capacetes, cintos de 

segurança (trabalhos em altura superior a 2,00 m), máscaras, uniforme 

com identificação da empresa etc. serão obrigatórios. 

6.3.3 A CONTRATANTE não se responsabilizará por acidentes ou prejuízo a 

terceiros que porventura venham a ocorrer no local da obra. 

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

7.1 PROPOSTA INICIAL 

7.1.1 A proposta inicial deverá especificar o preço global com a inclusão do BDI, 

com apenas 2 (duas) casas decimais após a vírgula, e será enviada por 

meio eletrônico no sistema do Portal de Compras Públicas no prazo 

previsto no edital, de acordo com o critério de disputa estabelecido no 

presente Termo de Referência. 

7.2 PROPOSTA FINAL 

7.2.1 A PROPOSTA DE PREÇO ADEQUADA AO ÚLTIMO LANCE deverá ser 

formulada de acordo com o valor final da disputa, assinada pelo 

representante legal do licitante (ou seu procurador devidamente 

qualificado), devidamente preenchida para fins de exame de 

aceitabilidade do preço, de acordo com as planilhas do projeto EM 

ANEXO. 

7.2.2 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta dias), 

contados da data de abertura da sessão pública a ser estabelecida no 

preâmbulo do Edital, independente de declaração da licitante.  



7.2.3 Deverão estar computadas, nos preços unitários e nas despesas indiretas, 

todas as despesas de transportes de materiais, carga e descarga, 

despesas de execução, fornecimento e aplicação ou instalação de 

materiais e equipamentos, mão-de-obra especializada, encargos sociais, 

trabalhistas e previdenciários, limpeza da área do canteiro de obras ou 

outros equipamentos necessários, bem como impostos, taxas, fretes, 

seguros e quaisquer outras despesas diretas ou indiretas que incidam ou 

venham a incidir sobre o objeto da presente licitação bem como as 

despesas de perdas. 

7.2.4 As despesas de Contrato, Seguros, Leis Sociais, ISS, e outras que 

incidirem sobre os serviços e seu pessoal, serão de inteira 

responsabilidade da Licitante Vencedora. 

7.2.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial e final, quanto na etapa de 

lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.2.6 A licitante deverá utilizar os arquivos disponibilizadas em formato editável 

para elaboração da sua proposta.  

7.2.7 A proposta final deverá conter: 

7.2.7.1 Planilha orçamentária com a especificação dos quantitativos e custos 

unitários, bem como os preços totais, com BDI incluso, observando as 

seguintes diretrizes:  

7.2.7.1.1 Na elaboração da sua planilha orçamentária, a licitante deverá utilizar 

como modelo o ORÇAMENTO, disponibilizado pelos projetos 

integrantes deste processo, preenchendo na coluna dos preços 

unitários, o preço ofertado para cada serviço, e na coluna de BDI 

deverá ser informado o percentual conforme composição apresentada 

pelo licitante. No preço unitário do serviço sem BDI já devem estar 

considerados os custos referentes aos encargos sociais sobre a mão 

de obra necessária a execução dos serviços; 

7.2.7.1.2 Os preços unitários com BDI constantes na Planilha Orçamentária 

conforme ANEXO deste Termo de Referência devem ser 

considerados como preços unitários máximos, sob pena de 

desclassificação, inclusive quando o(s) lote(s) reunir(em) itens 



diversos e independente do critério de disputa; 

7.2.7.1.3 Informar os valores unitários com apenas 2 (duas) casas decimais 

após a vírgula; 

7.2.7.1.4 Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha 

orçamentária deverão refletir com fidelidade os custos especificados, 

a margem de lucro pretendida e as despesas indiretas; 

7.2.7.1.5 Na hipótese de ocorrência de serviços idênticos com valores diversos 

na planilha da licitante, sem apresentação de justificativa técnica, será 

considerado aquele de menor valor atribuído. 

7.2.7.2 Cronograma físico/financeiro de execução e desembolso das obras, com 

parcelas mensais de acordo com o projeto integrante deste processo. 

7.2.7.2.1 Na elaboração do Cronograma físico/financeiro, a licitante deverá 

utilizar como modelo o ANEXO do projeto - AMPLASC, 

apresentando seus valores e considerando na previsão mensal para 

o pagamento dos itens Administração Local e Manutenção do 

Canteiro de Obras a proporcionalidade à execução financeira dos 

demais serviços previstos no orçamento referencial; 

7.2.7.2.2 A Licitante apresentará para a referida obra o Cronograma 

físico/financeiro correspondente e proposta de desenvolvimento dos 

serviços a serem executados, com suas etapas bem definidas e 

justificadas, obedecendo às normas e restrições operacionais dos 

órgãos gerenciadores envolvidos. 

7.2.7.3 Demonstrativo da composição analítica da Bonificação e Despesas 

Indiretas - BDI, com indicação do percentual incidente sobre os preços 

unitários apresentados, de forma separada para a construção civil e o 

fornecimento de materiais/equipamentos ou para a aquisição e transporte 

de material betuminoso, se houver, conforme o ANEXO do projeto – 

AMPLASC, observando as seguintes diretrizes:  

8. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.1 Prova de Registro ou inscrição junto ao CREA – Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia, CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo, da 

empresa e de seus responsáveis técnicos em vigor.  

8.2 Comprovação de aptidão Técnico-Profissional nos termos do inciso I, Art. 

67, da Lei Federal nº 14.133/21, de que a empresa possui profissional(is) de 



nível superior, detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade(s) técnica(s), 

execução de obras e serviços similares/semelhantes ao objeto licitado, 

emitido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado e devidamente 

certificados pela entidade profissional competente, através do respectivo 

Certificado de Acervos Técnicos – CAT. 

8.3 A licitante vencedora deverá apresentar documentação comprovando o 

vínculo de tais profissionais através de contrato de prestação de serviços, 

vínculo trabalhista ou participação societária. 

8.4 Comprovação de aptidão Técnico-Operacional nos termos do inciso II, 

Art. 67, da Lei Federal nº 14.133/21, através de atestado (s) de capacidade 

técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, atestando a 

experiência da empresa licitante em atividades compatíveis com o objeto 

licitado, admitindo-se a soma de atestados: 

8.5 Será exigida a apresentação de atestados de capacidade técnica e 

operacional quanto à execução pretendida de, no mínimo 50%, da 

quantidade indicada.  

8.6 A comprovação da qualificação técnica do licitante relativos à aspectos 

técnicos específicos, poderá ser feita mediante atestados relativos a 

potenciais subcontratados, limitado ao patamar de 25% (vinte e cinco por 

cento) do objeto da licitação, podendo mais de um licitante apresentar 

atestado relativo ao mesmo potencial subcontratado.  

8.7. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista 

não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as 

demais exigências do edital.  

8.8. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 

posterior à fase de habilitação.  

8.9. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a 

existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 

trabalhista, esta será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 

a declaração do vencedor, comprovar a regularização.  



8.10. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 

administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa.  

8.11. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem 

anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. 

8.12. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização.  

8.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 

exigidos, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no 

“chat” a nova data e horário para a sua continuidade.  

8.14. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por 

não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em 

desacordo com o estabelecido neste Edital.  

8.15. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno 

porte, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da 

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 

123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 

proposta subsequente. 15.12 Constatado o atendimento às exigências de 

habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor 

9. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

9.1 Deverão ser observadas as disposições quanto a exigência de índices 

contábeis mínimos usuais constantes no edital de licitação. 

9.2 A empresa licitante deverá comprovar que possui Patrimônio Líquido 

igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação. 

9.3 Participação de Consórcios: 

9.3.1 Quando permitida a participação na licitação de pessoas jurídicas 

organizadas em consórcio, deve-se apresentar o somatório dos valores 

do Patrimônio Líquido dos consorciados, constituindo-se de um acréscimo 

de 20% (vinte por cento) sobre o valor exigido de licitante individual, não 



sendo tal acréscimo aplicável aos consórcios compostos, em sua 

totalidade, por microempresas e empresas de pequeno porte.  

10. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

10.1 As regras para fiscalização dos serviços estão descritas na Minuta do 

Contrato. 

10.2 O fiscal do contrato será o secretário de ESPORTE, TURISMO E 

CULTURA. 

10.3 A Contratada deverá apresentar até o início da execução do serviço, a 

relação dos profissionais que serão alocados na obra, referente à equipe 

que compõe a Administração Local e Manutenção do Canteiro, sem prejuízo 

quanto a indicação do profissional(is) habilitado(s) como responsável 

técnico no decorrer do processo licitatório.  

11 DO PAGAMENTO E DAS MEDIÇÕES 

11.1 O Município de Celso Ramos pagará a CONTRATADA pela execução dos 

serviços contratados e efetivamente executados, de acordo com os preços 

correspondentes, não acarretando qualquer acréscimo nos valores contratados.  

O preço total ajustado para a execução do objeto constante da cláusula primeira 

será de: 

11.2 O pagamento será realizado de acordo com as medições realizadas. 

11.3 Para efeito da medição, serão consideradas as quantidades de serviços 

efetivamente executadas e atestadas pela fiscalização desta Municipalidade. 

11.4 As medições serão elaboradas pelo Setor de Engenharia desta 

Municipalidade, em conjunto com a Secretaria de ESPORTE, TURISMO E 

CULTURA., por solicitação através de ofício da Contratada com pelo menos três 

dias úteis de antecedência ao vencimento da parcela, que se dará em 

conformidade com os procedimentos a seguir descritos: 

a)  A medição será de acordo com a engenharia do município. 

b) Após o recebimento do ofício solicitando a liberação da parcela, o Técnico 

Responsável desta Municipalidade procederá a vistoria na obra verificando a 

execução dos serviços previstos e executados. O fiscal encaminhará a 

solicitação de pagamento em formulário próprio, devidamente preenchido 

acompanhado da respectiva fatura da parcela, sendo encaminhada para 

emissão do “de acordo” da fiscalização desta Municipalidade.  



c) Caso a fiscalização venha a constatar divergência quanto aos valores 

apurados, informará por escrito, à Contratada, que deverá apresentar nova 

medição corrigida, bem como as justificativas devidas e efetuar as correções 

requeridas. 

d) O Município se reserva no direito de efetuar o pagamento, tão somente da 

quantidade de serviços efetivamente executados e atestados pela fiscalização 

desta Municipalidade. Em outras palavras: se eventualmente a proponente 

vencedora não cumprir com as metas de realização da obra – conforme previsão 

dos anexos integrantes do presente edital, o Município realizará o pagamento 

proporcional, relativamente à quantidade prestada. 

e) A quantidade/mês de serviços prestadas, será igual à totalidade dos serviços 

executados no período de trinta dias corridos; ressalvando-se que a obra deverá 

ser prestada, dentro do prazo de 05 (cinco) períodos de trinta dias. 

e) A aprovação da medição se dará com o certifico do fiscal da obra no verso 

da fatura devidamente assinado e datado. 

e) O encaminhamento de documentação referente à obra, será de acordo com 

8.11.19, deste Contrato. 

h) O pagamento e liquidação das notas fiscais ou notas fiscais-faturas, emitidas 

regularmente pela CONTRATADA, será feito através de crédito em conta, no 

banco indicado pela Contratada, mediante apresentação das medições 

correspondentes e a respectiva nota fiscal. Os pagamentos somente serão 

liberados mediante verificação da regularidade do prestador de serviços, ora 

proponente vencedor, perante os órgãos fazendários; bem como  apresentação 

dos documentos comprobatórios do recolhimento do INSS, FGTS, ISS e demais 

tributos exigidos pela legislação pertinente em vigor, das respectivas 

competências; mediante apresentação da nota fiscal, bem como da folha de 

pagamento quitada dos empregados que atuaram na obra no período, GFIP 

quitada do mesmo período e pagamento da Previdência do período 

correspondente. No ato do pagamento a contratada deverá apresentar ainda, as 

GPS vinculadas a matrícula no INSS da obra, mensais, referentes aos 

empregados que trabalharam na mesma, bem como a CND (Certidão Negativa 

de Débito) da obra, sob pena de retenção e regularização de parte da 

contratante, com respectivo desconto nos pagamentos. A Contratada deverá 

apresentar ainda, declaração com firma reconhecida, que nenhuma pessoa 



trabalhou na obra no período, sem que estivesse contratada de acordo com a 

Legislação Trabalhista e Previdenciária em vigor no Brasil. Nos aspectos 

previdenciários será observado o que dispõe a legislação vigente. Junto com a 

última fatura da obra, a empresa deverá apresentar a Certidão Negativa de 

Débitos do INSS, referente à matrícula da obra. Caso o vencimento do prazo de 

liquidação da fatura ocorra fora do calendário semanal ou de expediente 

bancário, imediatamente posterior ao vencimento, não incidindo qualquer 

compensação financeira neste período.  

11.6 Conforme Decreto N. 3169/2023 de 18 de agosto de 2023, do município de 

Celso Ramos/SC, os prestadores de serviços e fornecedores de bens deverão 

emitir as notas fiscais em conformidade com as regras de retenção dispostas na 

Instrução Normativa RFB n. 1.234, de 11 de janeiro de 2012, sob pena de não 

aceitação por parte dos órgãos e entidades mencionadas no art. 1º, cabendo aos 

prestadores de serviços e fornecedores de o destaque deste imposto no corpo 

das notas fiscais emitidas (art. 2°, Decreto n. 3169/2023). 

11.7 Nos termos do art. 1°, § 2º, do Decreto n. 3169/2023, não se sujeitão à 

retenção do Imposto de Renda na fonte os pagamentos realizados a pessoas ou 

por serviços e mercadorias elencados no art. 4º da IN RFB n. 1.324 de 2012. 

 

12. DOS REAJUSTES 

 12.1 - Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na 

ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso II, do artigo 

124, da Lei n. 14.133, de 01 de abril de 2021. 

 12.2 – Ocorrendo o fato mencionado no item 12.1, o reajuste contratual 

deverá ser realizado tomando-se por base o índice oficial INPC – Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor acumulado, calculado pelo Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE. 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONTRATANTE 

13.1 As obrigações da contratada e da contratante estão descritas na 

Minuta do Contrato. 

14. DA GARANTIA DO PRODUTO/SERVIÇO: FABRICANTE, GARANTIA 

LEGAL OU GARANTIA CONVENCIONAL 

14.1 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a 

responsabilidade civil pela solidez e pela segurança da obra ou serviço 



nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. (Art. 140, § 

2º, da Lei nº 14.133/2021). 

14.2 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 

execução ou de materiais nela empregados. (Art. 119 da Lei nº 

14.133/2021). 

14.3 Nos contratos de empreitada de edifícios ou outras construções 

consideráveis, o empreiteiro de materiais e execução responderá, durante 

o prazo irredutível de cinco anos, pela solidez e segurança, assim em 

razão dos materiais, como do solo. (Art. 618 da Lei nº 10.406/2002). 

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

15.1 A CONTRATADA responderá pela solidez e segurança da obra objeto do 

presente Contrato, durante o prazo de 5 (cinco) anos, contados a partir da data 

da conclusão da mesma, em conformidade com o art. 618, do Código Civil 

Brasileiro (Lei nº 10.406/02). 

 

15.2. Como requisito indispensável para a assinatura da Ordem de 

Serviço, a CONTRATADA deverá comprovar a prestação de garantia 

contratual no valor de 5% (cinco por cento) do valor total deste 

Contrato, devendo optar por uma das seguintes modalidades: 

15.2.1 Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

15.2.2 Seguro-garantia; 

15.2.3 Fiança bancária. 

 

15.3. O prazo máximo para a apresentação da Garantia Contratual prevista no 

item 15.2, será de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da Assinatura deste 

Termo, sendo que a sua não comprovação constitui motivo para rescisão 

contratual, conforme previsão de edital. 

15.4. Caso a CONTRATADA opte por comprovar a prestação da garantia com 

títulos da dívida pública, estes deverão ter certificação oficial, que tem como 

objetivo assegurar a existência, veracidade e regularidade dos mesmos. 

15.5. A garantia prestada será liberada ou restituída à CONTRATADA no prazo 



de 15 (quinze) dias, contados após a emissão do Termo de Recebimento 

Definitivo da Obra, sendo que, no caso de caução em dinheiro, será restituída 

acrescida dos juros resultantes da aplicação dos recursos em caderneta de 

poupança da CONTRATANTE. 

 

16 DO RECEBIMENTO DAS OBRAS E SERVIÇOS 

16.1 A Contratante, através do responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização da obra, deverá providenciar Termo Circunstanciado de 

Recebimento Provisório, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da 

solicitação que lhe fizer o Contratado. Tal documento deverá ser firmado 

também pelo Contratado. 

16.2 Efetuado o recebimento provisório, haverá um período de observação, de 

no máximo 90 (noventa) dias, para cumprimento do disposto no Art. 119 da 

Lei Federal nº 14.133/2021, se for o caso, quando então será procedido o 

recebimento definitivo. 

16.3 Decorrido o prazo estabelecido e estando sanadas todas as pendências 

que, porventura, lhe forem formalmente comunicadas pelo Contratante, a 

CONTRATADA deverá formalizar ao Contratante, solicitação para 

recebimento definitivo do contrato. 

16.4 A Comissão de recebimento definitivo deverá apresentar seu relatório até 

15 (quinze) dias da data da solicitação do Contratado. 

16.5 Decorridos 15 (quinze) dias da data da solicitação que fizer o Contratado 

sem que haja manifestação da Contratante, a CONTRATADA estará 

desobrigada do cumprimento de solicitações complementares. 

16.6 Ocorrendo à hipótese do item anterior, a obra estará automaticamente 

recebida como definitiva e encerradas as responsabilidades contratuais da 

CONTRATADA. 

17 DAS PENALIDADES 

17.1 As penalidades estão descritas no Edital e na Minuta do Contrato. 

18 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

18.1 Os recursos orçamentários para execução do objeto do presente Termo de 

Referência serão decorrentes da rubrica abaixo: 

02.011 -PODER EXECUTIVO – FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ESPORTE, 



TURISMO E CULTURA. 

41 – 4.4.90.00.00.00.00.00 

FONTE DE RECURSO: MINISTERIO DO ESPORTE,  CÓDIGO DO 

INSTRUMENTO: 948483/2023 

• Recursos do Instrumento (Repasse Federal): R$ 50.000,00 

• Contrapartida MUNICIPAL em bens e serviços: R$ 8.334,03 

 

19 DOS ANEXOS 

PROJETO AMPLASC  

 Plantas 

 Memorial descritivo 

 Orçamento 

 Cronograma físico-financeiro 

 Composição do BDI 

 ART 

 

 

_________________________ 

SCHEILA SCUSSEL MARTINELLI 

SECRETARIA DE ESPORTE, TURISMO E CULTURA. 
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